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ílESOLUÇÃO NQ 04/BO 

APROVA AS CONTAS DO PREíEITO MUNICIPAL 
DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ESP. SANTOP Ri 

Ff RENTES AO ~NO DE 1979, E DÃ OUTRAS 

Pi~OV ID[ f\JC IAS. 

O Prssidentm da C~mnrm Municipal da Conceiç;o do Cms 

telo 1 no Estado do EBpÍrito S8ntm, Fez Sabsr que a plen~rio a 

provou e •u promulgo a oeguinta Resoluç~o~ 

Art. lO - A~ contas do Prafsito Municipal d~ Conc~iç~o do Casto 

lo, podoro ter elgumao irregularidade$ Tacnioe•~ mo en 
l 

tanta nuo houve nelas dolo e nem qualquar ve~t1~io de 

improbidade admin~etrmtiua~ da acordo com o relat~rio 

J;:~ apro·Jedo yc.x: ~rnt.12 1~:.~çisletivc,. 

Ccim base nu z,xpos to no tl.r·t .. 1 º cla pr.rt.rnant.SJ ~eee],.~c.ã,tr..1 ,,:'i .. , 
fi i ' ' ' iil ' i::- ~ ... ' ~·;11. 

;.i· icam 0p:r.-cn,1ed~ll> a:l Contili!S do Pref 1.:!i to Ml!r.:.dci,p1~:,,.l ... d<!.I Ctj,m · .. _, . ' . . ·.:r . .,", 
ce.lçe1a do ·Ci;~.str:Dlo-Eiep .. Si.into, re.1fer.ent©s e.o e_..~0.ro<Íc.tci.,: ... 

1 ,:; • 

- , ravoç&clas ns ~i~pQsiçoee em Contrario~ 

Saln des Smsaoes de 

Conceiç;o da Caatelo-ES~ am 25 do novembro de 1980. 

-------
MALVrN~ VE~TDíllM NUNES 
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ESTADO 00 il~l'ÍIUTO SANTO 
) 

e · - d Castelo Câmara M u n i·c i p a! d e o n e e 1 ç a o o 
.·(_ 

Decreto Le9i!stat.ivo 1\1@;2/00 :.: - :. i;; ' 

.· Dispõe. sobre a aprovação das Con.., .~.< 
. ' ·. 

ta~. do Prefei tQ Mun,lcipa,i de Con.• 
Ceição do Caste10·, Estàdo. do Espf,. 
rito Santo, reférentas. ao ano da 
1979 é. dá· outra:s ·prÓvid~ncias~ 

O p~e.sidente da ·câmara Municipal de. éonceiç~o .do Casfélo 
nó Estado do E:;àplri to Santo, usando 'das. atribuições que.: lh.e são· con. · 

- . . ~.... ·:·· ... . 

feridas, pe10 item XVI, do Artigo 2·6 dá. Lei; Nº 2760 de .'J0/0'3/7?>-,·. a 
considerando o Relatório apresentado pela mesa be~· cómb: a Re·~~-l~Ç~O' 

-N9 ·04/ao, aprovatjos por Unanimidade pelo Plenári,o • 

DECRETA:· 
,·,' 

ArtQ JJJ ~ Picam julgados· e ap~oVadas, as· Contas .do. Prefeito M1Jniç;ipei. 

·de. Conceição .. do Caste;l.o, no E~tadQ do Esptri to. ,San'ti>.';·~:_;J:ÍJ3.~ 
• ..... • •• < • ··'; - ' • .. - ' ••• •••• -:~ • 

ferentes ao exer@~p de. 1979, ··por· nao :.haver .neles}, ·qual'quer 

vest!gio de dolo ou. Ímpi;-c,bidat:fe .. atlmin.ítttr_ati.v~.~- · 

Artº 2.9 - _Este: Decreto entrará. em vigot'.· na ·dat'a: de sua 
' ' ~ . ,'· .• . .. _: .' -

. publ .i.c~ç~~ 
revogadas as disposições em Çontrá'rio • -~ 

Sala das Sessões da C~mara Municipal de Conce~ç:ão: i;fo. Ca!_ 
....... ::_ ... 1, ', 

teio, Estado. do Esp!'rito Santo, em 2S· d~·.novem~ro, cje 1980 .• 

MALVINA VENTORIM NUNES 

-Presidente da Câmàra-

'\ ' 


